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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES-MT 
 
 
REF.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL DE  N.º 38/2020 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA do edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 

38/2020, cujo Objeto é a AQUISIÇÃO DE 02 VEICULOS UTILITARIO ZERO KM TIPO PICK-UP, 

CABINE DUPLA, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2020, PARA ATENDER AO CONTRATO 

DE REPASSE N° 892131/2019/MAPA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICPAL DE 

DESENV. RURAL, MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO, 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 A empresa Impugnante, TATIANA CAPITANIO-VEICULOS, 

inscrita no CNPJ: 09.103.941/0001-25, com sede na AV. Julio Jose de Campos, nº 58, Sala B, 

Centro, no município de AGUA BOA-MT, com CEP: 78.635-000, Representada por TATIANA 

CAPITANIO, portadora da cédula de identidade 1149196-5 SSP/MT e inscrita no CPF: 

215.873.578-36, devidamente qualificado vem a Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

Edital de Licitação em epígrafe, nos termos que segue abaixo: 

                                                 

 CONDIÇÕES INICIAIS: 

 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOBRES-MT 
 
O respeitável julgamento da IMUGNAÇÃO interposto recai neste momento para sua 

responsabilidade, o qual a empresa IMPUGNANTE confia na lisura, na isonomia e na 

imparcialidade ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais 

vantajosa para esta digníssima administração, onde a todo o momento demonstraremos nosso 

Direito Liquido e Certo e o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de 

licitação. 
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“É importante frisar que o direito de petição não pode ser     

destituído de eficácia.  Não pode a autoridade a que é dirigido 

escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer 

para desacolhê-la com a devida motivação.” 

 

DIREITO PLENO 

 

                                    A impugnante faz constar em sua plena direito de impugnação devidamente 

fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação. 

                                    A impugnante solicita que o Ilustre Sr. Pregoeiro e esta doutra comissão de 

licitação, conheça a impugnação e analise todos os fatos apontados, tomando para si 

responsabilidade do julgamento. 

DOS FATOS 

                        Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame. Constatamos em 

analise da referida retificação do EDITAL em seu item 3 letras A . B. C, pedimos a exclusão do 

com essa exigência, direciona que somente poderão participar do processo licitatório, elas 

CONCESSIONARIAS. 

 

Do ITEM 3 LESTRAS A.B.C 

Obs. 3 – CONSIDERANDO O OFICIO CIRCULAR N° 

0006/GSF-SEFAZ-MT DE 09/07/2019, PROVENIENTE DO 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO (SEFAZ – 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA) OS 

PARTICIPANTES DEVERÃO ATENDER AOS SEGUINTES 

REQUISITOS: 

 a) ATENDER AO QUE DISPÕE A LEI FERRARI N° 

6.729/1979 E CONVENIO ICMS N° 64/2006 DE 07/07/19;  

b) A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA PELO 

FABRICANTE OU CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 

DIRETAMENTE AO MUNICÍPIO;  

c) O PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVERÁ SER FEITO EM 

NOME DO MUNICÍPIO DE NOBRES/MT.  
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  Tal exigência tira de condições de participação de empresas também qualificadas e 

autorizadas comercializar juntamente com órgão publico, é de suma importância salientar, que 

caso venha a ser mantido tal EXIGÊNCA, cria-se um mercado à margem da Legislação, onde 

apenas Concessionários poderiam comercializar veículos com Órgãos Públicos, vindo em total 

desacordo com os princípios basilares do Procedimento Licitatório, como a livre concorrência-

(competitividade), o da probidade administrativa, da igualdade, e da legalidade.  

     Ademais, se a regra contida no edital não respeita comando constitucional, como sustentado 

na exordial, cabível no caso somente a anulação do certame, sob pena de flagrante violação aos 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Não se assiste 

que a esta empresa impugnante não tem condições de fornecer a mesma garantia que a 

concessionária, até mesmo essa impugnante já forneceu veículos novos para 50 % dos 

municípios do ESTADO inclusive a este Município..                      

                        O fato do Veiculo ser primeiramente transferido RECORRIDA. Não o torna usado 

visto que a mera transferência do formal de domínio do bem para intermediários, por si só, não 

o torna usado, mas sim sua utilização. Se o veículo nunca foi utilizado permanece a 

característica de zero quilômetro. O ITEM 3 LESTRAS A.B.C do edital, não se aplica ao caso, 

visto que vincula apenas as concessionárias e montadoras, e não a Administração Pública 

nas contratações para aquisição de veículos. Como bem ressaltado pela litisconsorte 

necessária, "A lei não criou nas licitações uma classe especial de empresas 

concessionárias para ela todas as empresas são iguais, respeitadas suas 

particularidades definidas pelo próprio ordenamento jurídico.    Da mesma forma, veja-

se o objetivo da Lei 6.729/79: “Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e 

distribuidores de veículos automotores de via terrestre”. Em nenhum momento esta Lei 

restringe a venda de veículos novos somente por concessionárias, nem mesmo quando fala em 

veículos novos, senão vejamos: 

                               Em sendo assim, em respeito à livre concorrência preceituada no art. 170, IV 

da C.F., ao princípio da competitividade disposto no art. 3º, I e II da Lei 8.666/96, bem como 

considerando os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 

2º da Lei 9.784/99, conclui-se que inexiste amparo fatídico e legal que vede a Impugnante, ao 

fornecimento do bem em questão. 

                            Caso venha a ser mantido tal entendimento ao edital, cria-se um mercado à 

margem da Legislação, onde apenas  Concessionários poderiam comercializar veículos com 

Órgãos Públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares do Procedimento 

Licitatório, como a livre concorrência-(competitividade), o da probidade administrativa, da 

igualdade, e da legalidade. 

                         O que será mais interessante ou conveniente ao interesse público, à 

Administração Pública em Geral: A AMPLA COMPETITIVIDADE / CONCORRÊNCIA; em busca 

da proposta mais SATISFATÓRIO-VANTAJOSA? Ou, tornar-se REFÉN de um mercado 

exclusivo de Concessionários para a manutenção de suas altíssimas margens de 
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lucratividade? O bem da verdade, o que de fato ocorre nestes casos, é que em momento 

oportuno, ou seja, conforme se encontra na retificação do edital em seu ITEM 3 LESTRAS A.B.C, 

a Concessionária utiliza-se do instrumento do edital no intuito de que caso logre em êxito, à 

esta nobre Administração Pública reste uma contratação mais  NEROSA sem nenhuma 

concorrência,  ferindo de morte oque é de mais importante em uma licitação ( 

concorrência). 

Transcreve: 

         Não é aceitável que a Empresa TATIANA CAPITANIO-VEICULOS, (IMPUGNANTE) seja 

impedida de participar, sendo que detêm autorização para comercializar da Receita Federal e 

Junta Comercial do Estado De Mato Grosso, e Deten de todas suas certidões fiscais 

NEGATIVAS,  inclusive da SEFAZ, PGE, FEDERAL, FGTS, TRABALHISTA e o mesmo atendendo 

para tanto. Igualmente, não existe na Constituição Federal, nada que impeça esta impugnante 

de comercializar, aquilo que adquiriu legalmente e de forma Lícita. O objeto tem como origem a 

Fábrica ou uma Concessionária da marca; A garantia e assistência técnica permanecem 

inalteradas. 

               Deste bem, configurando de forma clara um direcionamento e ferindo de morte o 

disposto o parágrafo primeiro do artigo 3° da Lei 8666/93. Destaque-se ainda, que não é a 

primeira vez que existem dúvidas quanto ao caso in tela. Nesse sentido, para um melhor 

entendimento e esclarecimento a esta nobre Julgadora desta respeitável Administração 

Pública, abaixo passamos a demonstrar demais jurisprudências, decisões e julgados que 

corroboram com o alegado. 

              Passamos a transcrever a DECISÃO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, de um recurso 

apresentado contra uma Empresa em Enquadramento Similar à UBERMAC, pela COMIL, 

alegando dentre outras inverdades, que o veículo que ofertado não seria considerado 0 Km, 

pelas mesmas razões. Conforme acima relatado, o Ministério da Justiça, não apenas deu 

provimento/razão a referida Empresa, bem como, contratou e recebeu 10 veículos/ônibus. 

           O teor completo do recurso, da contra razão e a presente decisão que estamos 

apresentando, pode ser conhecido no site www.comprasnet.gov.br em  

CESSOLIVRE/PREGÕES/CONSULTA ATA/ANEXOS informando: UASG 200005 PREGÃO 

142012. 

 

Vejamos: 

Tratando da condição de ser ou não novo, de primeiro uso, do licenciamento e da garantia, 

destacamos a decisão do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, proferida em situação semelhante, no 

processo 08020.001245/2010- 16, referente à decisão do recurso administrativo referente ao 

Pregão Eletrônico nº 057/2010. 
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Tal problemática também pode ser esclarecida pela decisão do Tribunal De Justiça Do Estado 

De São Paulo, no processo 0012538- 05.2010.8.26.0053, que pode ser visto na integra em 

www.tj.sp.gov.br , provando que um veículo não perde a sua condição de 0 KM por ter sido 

refaturado, provando também que a assistência técnica e garantia pertencem ao veículo 

e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido comercializado por 

Concessionários ou Fabricantes: 

 

REF.: PREGÃO 48/2010 - SRP -- PROCESSO N.º 164/2010 – PROTOCOLO N.º 4079/2010 

 

Trata-se de resposta ao recurso interposto pela empresa JR Comércio de Caminhões e Peças 

Ltda. No qual quer que seja revogada a decisão do pregoeiro que desclassificou a recorrente. 

A recorrente encaminhou eletronicamente, via sistema, sua intenção de recorrer bem como 

apresentou seu recurso do prazo. Verifica-se, preliminarmente, que os pressupostos para o seu 

julgamento encontram-se presentes. 

A empresa recorrente alega que os veículos apresentados pelas empresas vencedoras dos itens 

1 e 2 não cumprem fielmente as regras do objeto licitado, uma vez que os mesmos não são 

reconhecidos tecnicamente e juridicamente como veículos zero quilômetro, segundo dispõem 

as regras emitidas pela Deliberação 64 do CONTRAN, de 30/05/2008 e pelos artigos 121 e 123 

do Código de Trânsito Brasileiro. Afirma que para realizar a entrega dos referidos objetos 

licitados, as empresas recorridas terão primeiramente que adquirir os veículos perante alguma 

concessionária ou fabricante, vindo a registrálos perante o DETRAN, da sede de suas matrizes 

ou filiais. Nesse momento será realizado o primeiro registro e o primeiro licenciamento do 

veículo em nome de cada empresa. Que, somente a partir de então, as recorridas poderão 

transferir os veículos para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, de modo a 

gerar um segundo emplacamento e licenciamento sobre os veículos; transformando-os com 

isso em veículos semi-novos. Sustenta que, conforme a disposição legal acima citada, veículos 

zero quilômetro são aqueles sujeitos ao primeiro emplacamento e concomitantemente ao 

primeiro licenciamento perante o órgão de trânsito competente (DETRAN). 

                Por sua vez, o primeiro emplacamento somente ocorre no caso do veículo ser 

adquirido perante a fábrica ou através de uma concessionária – fato este que não acontecerá 

caso as aquisições sejam realizadas junto às recorridas, já que as mesmas, conforme provam as 

próprias documentações por elas apresentadas, não são fabricantes de veículos nem tampouco 

Concessionárias autorizadas por uma fabricante. Requer por fim, que o Pregoeiro Oficial, 

reconsidere a decisão que classificou as empresas recorridas, passando, por conseguinte a 

desclassificá-las e, por fim, declarar a recorrente classificada, habilitada e vencedora do 

certame em questão 
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A ANÁLISE DO PREGOEIRO 

Em análise, a redação dos artigos 123 e 125 do CTB e a Deliberação nº 64 do Contran. Observa-

se que os artigos 123 e 125 não fazem menção ao conceito de veículo 0 Km. Apenas 

estabelecem regras para a expedição do Certificado de Registro de Veículos e as informações 

sobre o veículo que deverão ser prestadas ao RENAVAM. Da mesma maneira, a Deliberação nº 

64 do CONTRAN conceitua veículo novo para fins de emissão do CRLV – Certificado de Registro 

e Licenciamento de Veículo - circulação e fiscalização de veículos de tração, de carga e os de 

transporte coletivo de passageiros, não tendo portanto aplicação para fins de licitações 

públicas. A questão de registro e licenciamento dos veículos a serem adquiridos, suscitada 

pela recorrente, não interfere na especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca 

tenham rodado. A rigor, para ser 0 km, não é necessário que o veículo seja transferido 

diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A 

mera transferência formal do domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o bem 

materialmente novo em usado. O que caracteriza o veículo como 0 km é o fato de nunca ter 

sido utilizado, e não a data de seu registro e licenciamento. 

                      Uma licitação deve ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e do julgamento 

objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonomia e de forma a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração. De outra forma, estar-se-ia criando uma 

reserva de mercado restrita as concessionárias, subvertendo o princípio constitucional da 

ampla concorrência, que é a base legal para a Administração Pública em todas as formas de 

licitação. 

Vejamos também: 
                 
         
11. QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA – LEI FERRARI E CONTRAN.  
 
(ANÁLISE JURÍDICA - PARECER Nº 00028/2019/PFEDNIT/CE/PFE-DNIT/PGF/AGU)  
 
Para o deslinde do caso, deve-se, primeiramente, recorrer à Lei Maior, que, em seu art. 170, elege a 
livre iniciativa e a livre concorrência como princípios gerais da atividade econômica. Sob esses 
vetores, entende-se que restringir o certame à participação exclusiva de fabricantes e 
concessionárias autorizadas afronta a liberdade do exercício das atividades econômicas, que 
informa o modelo de ordem econômica consagrado pela Constituição de 88.  
 
Neste sentido se posicionou o Supremo Tribunal Federal:  
 
"AUTONOMIA MUNICIPAL. DISCIPLINA LEGAL DE ASSUNTO DE INTERESSE LOCAL. LEI MUNICIPAL DE 
JOINVILLE, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE NOVA FARMÁCIA A MENOS DE 500 METROS DE 
ESTABELECIMENTO DA MESMA NATUREZA.  
Extremo a que não pode levar a competência municipal para o zoneamento da cidade, por 
redundar em reserva de mercado, ainda que relativa, e, conseqüentemente, em afronta aos 
princípios da livre concorrência, da defesa do consumidor e da liberdade do exercício das atividades 
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econômicas, que informam o modelo de ordem econômica consagrado pela Carta da República 
(art.170 e parágrafo, da CF).  
Recurso não conhecido.(RE 203909.STF. Rel. Min. Ilmar Galvão.1997)."  
A prevalecer o entendimento da impugnante, seria criada uma reserva de mercado ao arrepio da 
legislação, onde apenas Fabricantes e Concessionários poderiam comercializar veículos com órgãos 
e entes públicos, em total desacordo com o princípio da isonomia, agasalhado no caput do art. 5º 
da Carta da República, segundo o qual "Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:" 
(Destaquei)  
Nessa perspectiva, Marçal Justen Filho assevera:  
"Isonomia significa o direito de cada particular de participar na disputa pela contratação 
administrativa, configurando-se a inviabilidade de restrições abusivas, desnecessárias ou 
injustificadas. Trata-se, então, da isonomia como tutela aos interesses individuais de cada sujeito 
particular potencialmente interessado em ser contratado peal Administração. A ampliação da 
disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva competição entre os agentes econômicos. 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.14ª Ed. Dialética.São Paulo.2010). 
" Não se pode olvidar que a Lei n.º 8.666/93, em seu art. 3º, aponta a competitividade como um 
dos princípios norteadores do sistema de contratações públicas nacional, senão vejamos:  
"Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 
 
 § 1o É vedado aos agentes públicos:  
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)  
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou 
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991. 
 
" Discorrendo sobre esse princípio, Ronny Charles assevera: 
 
 "A competição é um dos principais elementos do procedimento licitatório. Deve-se compreender 
que a disputa entre eventuais interessados possibilita à administração alcançar um melhor 
resultado no certame, auferindo uma proposta vantajosa. Além da competitividade, que é 
reconhecida pela ampla doutrina e (enquanto princípio) pode ser compreendida de acordo com os 
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outros princípios pertinente, este dispositivo deve ser encarado pelo gestor como regra, sendo 
expressamente vedadas cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo, motivadas por 
situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção do objeto contratual.( Charles, Ronny.Leis 
de Licitações Públicas comentadas.2ª Ed. Jus Podivm.2009.Salvador) 
" Nessa realidade, verifica-se que a preferência em se comprar veículos novos exclusivamente de 
fabricantes e concessionárias, com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam 
os mesmos produtos de forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio em baila, 
reduzindo indevidamente o espectro de fornecedores em potencial, diminuindo-se, em 
consequência, as perspectivas para a obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público, 
através de uma disputa de preços mais ampla, o que atenta também contra a eficiência e a 
economicidade norteadoras da atividade administrativa.  
 
Registre-se que, sobre este ponto, a Consultoria Zênite: 
 "se inclina no sentido de que, se há uma prática corrente de mercado relativamente à 
disponibilização de veículos novos não apenas pelos fabricantes e concessionárias, e a venda de 
veículos nesses moldes não ocasiona qualquer prejuízo à Administração (a exemplo da garantia), e 
nem implica burla à legislação existente, especialmente tributária, então não se verifica óbice em 
assim autorizar. (ORIENTAÇÕES ZÊNITE - LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM - 
FABRICANTE E CONCESSIONÁRIA - REVENDA - MATÉRIA CONTROVERTIDA, 06.10.2017)." De fato, 
não se vislumbra razoabilidade na vedação de participação de revendas multimarcas no Pregão em 
testilha, vez que é prática corrente no mercado a disponibilização de veículos novos por tais 
empresas, que são regularmente constituídas e atuantes no ramo de comercialização de veículos. 
Nos dizeres de Lúcia Valle Figueiredo, “A razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a racionalidade 
que deve existir entre os meios utilizados para o alcance de fins perante motivos circunstancias 
impostos à atuação administrativa”. (Figueiredo, Lúcia Valle. Comentários à Lei Federal de Processo 
Administrativo.Ed.Fórum.2ª Ed. 2008). 
 
 Comentando tal princípio, José Roberto Pimenta Oliveira preconiza:  
"As exigências de razoabilidade e proporcionalidade da atuação administrativa constituem pautas 
axiológicas fundamentais de um legítimo proceder estatal em um Estado Democrático. Integram o 
direito positivo enquanto princípios jurídicos estruturadores do regime jurídico-administrativo, do 
qual recebem uma determinada compostura, a partir da qual delineia todo o desenvolvimento da 
função administrativa”.  
 
(Oliveira, José Roberto Pimenta. Os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na 
Administração Pública Brasileira. Malheiros. 2006). 
 Resta, pois, evidenciado que não há fundamento válido para que o interesse público, 
consubstanciado na ampliação da competitividade do Pregão Eletrônico n°39/2019, seja aviltado 
em benefício do interesse particular das montadoras e concessionárias.  
 
De toda sorte, cumpre destacar que a Lei n.º 6.729/79 é especial, específica, não se aplicando às 
aquisições públicas, posto que vincula apenas as concessionárias e montadoras. Realmente, vêse 
que a Lei Ferrari “Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos 
automotores de via terrestre”. Assim, considera-se o entendimento de que, tendo em vista os 
princípios da livre iniciativa, livre concorrência e liberdade de contratar, a Lei nº 6.729/1979 deve 
ser aplicada restritivamente, sendo inadmissível interpretar que relações diversas devam ser 
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subsumidas aos restritivos contratos de concessão entre produtores e distribuidores de veículos 
automotores de via terrestre (conforme lição do Prof. André Ramos Tavares, in “Entre a liberdade e 
o dirigismo contratual: o caso da Lei Ferrari, disponível em 
https://revistas.pucsp.br/index.php/red/issue/download/1594/3). 
 Gize-se que não se identifica na Lei n.º 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, em certames 
licitatórios, a delimitação do universo de eventuais fornecedores de veículos novos aos fabricantes 
e concessionários credenciados. E, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado 
pela Constituição Federal de 1988, em razão do evidente descompasso com o princípio da isonomia 
e as diretrizes do inciso XXI do art. 37, segundo o qual, ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes. No entendimento 
da impugnante, baseada no Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97) e na Deliberação 64/2008 
do CONTRAN, veículos "zero quilômetro" são aqueles ainda não registrados e licenciados perante o 
órgão de trânsito competente. Assim, nessa perspectiva, de acordo com a NISSAN:  
Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações especificas, pela 
aquisição do veiculo junto ao fabricante ou pela aquisição junto ao concessionário. Em qualquer 
outra situação o emplacamento será caracterizado como de um veiculo seminovo. Somente o 
fabricante e as concessionárias podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem 
Nota fiscal diretamente para a Administração. (Grifo original)  
Sobre esse ponto, convém, inicialmente, gizar que a referida definição de veículo novo estabelecida 
pelo CONTRAN se aplica apenas "para efeito dessa Deliberação", a qual "Disciplina a inscrição de 
pesos e capacidades em veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de passageiros, de 
acordo com os artigos 117, 230-XXI, 231-V e 231-X, do Código de Trânsito Brasileiro". Portanto, tal 
disposição não define veículo novo para efeito de contratações públicas, sendo mais consonante 
com a principiologia que rege a atuação administrativa conceber como novo o veículo que nunca 
tiver sido utilizado, com a quilometragem "zerada", tal como sustentado no âmbito da 
Controladoria Geral da União, na resposta ao Pedido de Impugnação nº 01 – PE nº 21/2014 
(www.cgu.gov.br/...no21- 2014/pedido-de-impugnacao-n-o-1-ubermac-final.doc). Compreende-se, 
assim, que, para a Administração pública, a simples transação formal de documentação não o 
descaracteriza como veículo novo. O que deve prevalecer nesse aspecto é o estado de conservação 
do bem, e não a quantidade de proprietários constantes de sua cadeia dominial. 
 
Como apontado pela CGU, esse também é o entendimento do TJDF, verbis:  
(...) Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré para posterior revenda ao 
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. A rigor, para ser 0 km, não é 
necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma revenda 
concessionária para o consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem para 
intermediários, por si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que deve prevalecer 
nesse aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários constantes de 
sua cadeia dominial.(...) ”(Grifos Nossos).(Apelação Cível 20080110023148APC, Acórdão342.445, 
Relator Desembargador LÉCIO RESENDE, da 1ª Turma Cível)  
 
Por fim, registre-se que o Tribunal de Contas da União - TCU se posiciona contrariamente à 
exigência de declaração de que determinada empresa licitante é distribuidora ou revendedora 
autorizada de determinado produto ofertado, como condição de habilitação ou de classificação, 
por falta de amparo legal e por constituir restrição ao caráter competitivo de licitação (Acórdãos ns. 
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355/2006, 539/2007, 423/2007, 1.729/2008, 1.281/2009, 1.979/2009, 2174/2011, todos do 
Plenário). Vejamos:  
Nesse último aresto, onde se reproduz o entendimento pacificado da Corte, foi determinado ao 
Crea/SP que: 
 sob pena de anulação do Pregão Presencial n. 4/2011, adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as 
medidas cabíveis com vistas à invalidação dos atos praticados na fase de habilitação do certame 
pelos quais foram desclassificados participantes em virtude do não-atendimento ao subitem 
10.2.f.1 do edital, uma vez que tal exigência não tem fundamentação legal; 9.2.2. nas futuras 
licitações, abstenha-se de exigir dos licitantes a comprovação para os equipamentos que serão 
fornecidos de que possuem autorização de comercialização e prestação dos serviços de assistência 
técnica, por meio de declaração especifica emitida pelo respectivo fabricante ou por distribuidor; 
(Destaque não original)                        
 

DAS RAZÕES FINAIS 

                     E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no 

bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos INTERPONDO esta Impugnação, as 

quais certamente serão deferidas, evitando assim, maiores transtornos. 

                                                        

 

DO PEDIDO 

 

                         Diante ao exposto, tendo em vista que a impugnante atende a todos os requisitos 

de habilitação jurídica exigidos em um processo licitatório, objetivando apresentá-lo uma 

proposta mais vantajosa, não obstante, requer-se, também, que seja deferido o pleito da 

impugnante, sendo que tal pedido exigência citada não encontra qualquer respaldo legal ou 

diploma editalício. 

DOS ANEXOS 

Segue em anexo, Atestado de Capacidade técnica, de Órgãos Públicos, que objetivou mesma 

aquisição do objeto deste edital. 

Sito os Editais com as exigências de primeiro emplacamento, onde consagramos vencedores e 

por ser verdade segue ata de registro em anexo, estão vigentes os veículos solicitados no 

objeto. 

PR 02 2020 ALTO PPARAGUAI DIA 17 02 2020 

PR 08 20202 PORTO ESTRELA 29 05 2020  
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PR 013 202 BRASNORTE 19 05 2020  

PR 16 2020 PORTO ESPERIDIAO DIA 15 06 2020 

PR 57 2020 PONTES E LACERDA DIA 01 07 2020 AS 8HS 

PR 13 2020 PREGAO VALE DO SAO DOMINGO 11 03 2020 TORO 

PR 10 2020 PREGAO DAES JUINA 22 04 2020 

 

 

Agua Boa-MT, 30 de Junho de 2020 
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